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PRESIDÊNCIA

PORTARIA TJRR/PR N. 595, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI n. 0013156-61.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento do Juiz Auxiliar da Presidência, Esdras Silva Benchimol Pinto, para
participar da 2ª Reunião Preparatória para o 18º Encontro Nacional do Poder Judiciário, na cidade de
Brasília/DF, nos dias 20 e 21/8/2024, com ônus para este Tribunal de Justiça quanto a emissão da passagem
de ida e sem prejuízo da sua remuneração.
Art. 2º - Autorizar o deslocamento do Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça, Phillip Barbieux
Sampaio Braga de Macedo, com ônus para este Tribunal de Justiça, para participar da 2ª Reunião
Preparatória para o 18º Encontro Nacional do Poder Judiciário, na cidade de Brasília/DF, no período de
20 a 22/8/2024.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 06/08/2024, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2077001 e o código CRC 7A216776.

PORTARIA TJRR/PR N. 596, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI n. 0013013-72.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Designar o Juiz de Direito Antônio Augusto Martins Neto, titular do Juizado Especial Criminal, para
responder pela Coordenadoria do Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia - NUPAC, no
período de 6 a 9/8/2024, em virtude de afastamento do titular, sem prejuízo de outras atribuições.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 06/08/2024, às 18:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2084283 e o código CRC 4E0DDA9C.

PORTARIA TJRR/PR N. 597, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI n. 0014422-83.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Dispensar a servidora Rossiane Alves Teixeira, lotada na Secretaria da Comarca de Pacaraima, da Função
Operacional de Fórum, código TJ/FC-7, a contar de 31/7/2024.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 06/08/2024, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2083588 e o código CRC FB058261.

PORTARIAS TJRR/PR, DE 7 DE AGOSTO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do Procedimento SEI n. 0014111-92.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

N. 598 - Autorizar o afastamento do servidor Vandré Luciano Bassaggio Peccini, Coordenador de Núcleo,
para participação no curso "FOFO N1 M1 - Formação de Formadores Nível 1 Módulo 1: Desenvolvimento de
Competências Docentes", a ser promovido pela Escola Judicial de Roraima no período de 21 a 23/8/2024,
sem ônus para este Tribunal e sem prejuízo da sua remuneração.
N. 599 - Designar o servidor Sdaourleos de Souza Leite  , Técnico Judiciário, para responder pela função de
confiança de Coordenador do Núcleo de Gerenciamento de Demanda, sem prejuízo de suas atribuições, no
período de 21 a 23/8/2024, em virtude de afastamento do titular para participar de curso.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 07/08/2024, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2084666 e o código CRC AD6C62E3.

EXTRATO DE DECISÃO
SEI: 0014629-82.2024.8.23.8000
Assunto: Concessão de diárias - Juiz de Direito - Parima Dias Veras.
Dessa forma, com fundamento nas manifestações dos setores técnicos deste Tribunal, e por estar o pedido de
acordo com os normativos legais, defiro-o.

Publique-se extrato desta decisão.

Após, à SGM para as providências de estilo.

Dê-se ciência ao magistrado requerente.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 06/08/2024, às 18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2084291 e o código CRC F0A61F7D.
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ESCOLA JUDICIAL DE RORAIMA - EJURR

PORTARIA DMA - EJURR N. 13, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria EJURR n. 2, de 28 de maio de 2024, que instituiu o Diploma do
Mérito Acadêmico da Escola Judicial de Roraima.

CONSIDERANDO o teor do SEI nº 0019079-05.2023.8.23.8000,

RESOLVE:

Conceder o Diploma do Mérito Acadêmico à Ministra Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, em reco-
nhecimento às iniciativas, projetos e realizações de destacado mérito no âmbito da educação e cultura nacio-
nais. 

Desembargador Cristóvão Suter

Diretor da Escola Judicial de Roraima

PORTARIA EJURR-CA, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

A COORDENADORIA ACADÊMICA DA ESCOLA JUDICIAL, no uso de suas atribuições, com fun-
damento no disposto pelo art. 1º da Portaria n. 1, de 16 de fevereiro de 2023, RESOLVE:

N. 12-  Considerando o teor do Procedimento SEI n. 0014538-89.2024.8.23.8000, autorizar deslocamento
com ônus, conforme detalhamento:

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS

Dorotheo Barbosa Neto
Colaborador Eventual

(Juiz de Direito)
3,5 (três e meia)

Origem: São Paulo/SP
Destino: Boa Vista/RR

Motivo:
Palestra "Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br): O

novo formato da justiça brasileira"
Data: 19 a 22/8/2024

Alcenir Souza

Coordenador Acadêmico da EJURR - em exercício
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Expedientes de 07/08/2024

EDITAL N.º 78/2024

A Escola Judicial de Roraima - EJURR faz saber que será realizado, mediante as regras internas determina-
das neste edital, o curso "Aplicativo Mandamus para Oficiais de Justiça", a ser ministrado pelo instrutor
Henrique Acquati Negreiros.

1. DO CURSO

1.1. O curso será realizado no período e nos horários constantes na Programação - Anexo I, no formato pre-
sencial.

1.2. O curso tem por objetivo capacitar os Oficiais de Justiça para a utilização eficaz, eficiente e otimizada
do aplicativo Mandamus.

1.3. A carga horária será de 4 (quatro) horas/aula.

1.4. O curso será realizado na Escola Judicial de Roraima - EJURR.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 50 (cinquenta) vagas para Oficiais de Justiça do Tribunal de Justiça de Roraima.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. As inscrições deverão ser solicitadas no endereço eletrônico https://ejurr.tjrr.jus.br, no período com-
preendido entre às 10h do dia 8/8/2024 às 14h do dia 15/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técni-
ca.

3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação for-
mativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas no curso implicarão na impossibilidade de participação em
novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos ter-
mos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9. O aluno injustificadamente faltoso/desistente deverá ressarcir ao erário o valor proporcional do investi-
mento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015).

4. DA AVALIAÇÃO

4.1. Para a avaliação serão utilizadas as seguintes estratégias:

4.1.1. Avaliação do(a) aluno(a): A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo
formativo, com o objetivo de verificar o desenvolvimento das capacidades definidas nos objetivos específi-
cos, tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso. O conjun-
to de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do conhecimento teórico à prática,
exigindo-se frequência igual a 100% (cem por cento) da carga horária total do curso e média final igual ou
superior a 75 (setenta e cinco) pontos, correspondente ao conceito “bom” nas atividades avaliativas. Na afe-
rição das questões, serão emitidos os seguintes conceitos para as avaliações:
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Conceito ótimo: nota 90 a 100 pontos;

Conceito bom: nota 70 a 89 pontos;

Conceito regular: nota 60 a 69 pontos e

Conceito insuficiente: nota 0 a 59 pontos.

Os métodos ativos escolhidos para serem desenvolvidos em sala visam aferir o saber-fazer do discente em
relação aos temas trabalhados durante o curso, permitindo a avaliação da aprendizagem como um processo
formativo contínuo.

4.1.2. Autoavaliação: A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras estra-
tégias  avaliativas.  Nesse  processo,  deve  haver  o  envolvimento  dos  instrutores  e  de  todos(as)  os(as)
alunos(as); deverá ser aplicada intencional e consciente de maneira a propiciar a metacognição – o que sig-
nifica dizer que o(a) aluno(a) deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que aprendeu. A
avaliação de desempenho, na modalidade de autoavaliação, proporcionará melhorias na atuação dos sujeitos
envolvidos no processo (aluno/a – professor/tutor) e refletirá favoravelmente no desenvolvimento do pro-
cesso de ensino e aprendizagem.

4.1.3. Avaliação de reação: A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em re-
lação ao curso, envolvendo, também, a avaliação do desempenho dos instrutores. Com a avaliação de rea-
ção, tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que pos-
sam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, do suporte
dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc. Assim, o(a) discente preencherá um
formulário de reação conforme escala de valores para cada requisito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal
instrumento contém itens:

a) acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao desenvolvimento dos
temas, carga horária do curso e integração do(a)s participantes);

b) dos instrutores (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de comunicação, relação da teoria
com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia das estratégias de ensino utilizadas, qua-
lidade do material didático, estímulo ao aprendizado, disposição para esclarecer dúvidas do(a) participantes)
e

c) do suporte técnico (presteza no atendimento antes e durante o curso, agilidade na resolução de problemas,
qualidade das informações prestadas).

5. DA CERTIFICAÇÃO

5.1. A certificação estará condicionada à frequência igual a 100% (cem por cento) da carga horária total do
curso e um aproveitamento mínimo de 70 (setenta) pontos nas atividades avaliativas.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.

Alcenir Souza

Coordenador Acadêmico da EJURR - em exercício

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO
Data/Hora Conteúdo Programático Carga Horária

- O que é e como funciona o MANDAMUS?;
- Como fazer uso da captura de geolocalização do app e de seu modo 
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16/8/2024
14h30 às

18h30

off-line?;
- O que são e como funcionam os agrupadores de mandados?;
- Como funcionam os filtros de mandados?
- O card de mandados CUMPRIDOS;
- O card de mandados PENDENTES DE CUMPRIMENTO;
- O card de mandados PENDENTES DE FINALIZAÇÃO;
- O card de mandados ENVIANDO;
- Cumprimento e edição de mandados.

4h/a

TOTAL 4h/a

CURRÍCULO DO INSTRUTOR:

HENRIQUE ACQUATI NEGREIROS

Formado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas pelo Instituto Federal de Roraima, servidor do quadro
efetivo do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e um dos desenvolvedores e analistas do Projeto Man-
damus junto ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

EDITAL N.º 79/2024

A Escola Judicial de Roraima - EJURR faz saber que será realizada, mediante as regras internas determina-
das neste edital, a Palestra "Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br): O novo for-
mato da justiça brasileira", a ser ministrada pelo palestrante Dr. Dorotheo Barbosa Neto.

1. DA PALESTRA

1.1. A palestra será realizada no período e nos horários constantes na Programação - Anexo I, no formato-
presencial.

1.2. A palestra tem por objetivo capacitar os participantes para promover, divulgar, estimular e apresentar a
importância da Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-B) para a modernização da gestão
de processos em nível nacional.

1.3. A carga horária será de 2 (duas) horas/aula.

1.4. A palestra será realizada no Auditório do Tribunal do Pleno do Palácio da Justiça Desembargador Ro-
bério Nunes dos Anjos.

2. DAS VAGAS

2.1. Serão ofertadas 50 (cinquenta) vagas para magistrados, magistradas, servidores, servidoras, residentes
judiciais, estagiários e estagiárias do TJRR.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. As inscrições deverão ser solicitadas no endereço eletrônico https://ejurr.tjrr.jus.br, no período com-
preendido entre às 10h do dia 15/8/2024 às 14h do dia 20/8/2024.

3.2. A confirmação da inscrição será enviada via e-mail.

3.3. As solicitações de inscrição presumem a anuência da chefia imediata.

3.4. As solicitações de inscrição presumem a anuência dos termos deste Edital.

3.5. A EJURR não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técni-
ca.
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3.6. O cancelamento da inscrição poderá ser solicitado até o último dia útil anterior a realização da ação for-
mativa, através do e-mail srinf@tjrr.jus.br.

3.7. Findo o prazo estabelecido no item anterior, os pedidos de desistência serão processados na forma do
artigo 51 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 8º, § 3.º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.8. A inassiduidade ou desistência injustificadas na palestra implicarão na impossibilidade de participação
em novos eventos da mesma natureza pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da data do término da ação, nos
termos do art. 6º da Portaria TJRR n. 975 de 19/5/2015.

3.9. O participante injustificadamente faltoso/desistente deverá ressarcir ao erário o valor proporcional do
investimento (Art. 50 da Resolução TJRR n. 50 de 15/12/2021 e 6º, § 2.º da Portaria TJRR n. 975 de
19/5/2015).

4. DA CERTIFICAÇÃO

4.1. A certificação estará condicionada à frequência igual a 100% (cem por cento) da carga horária total da
palestra.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da EJURR, consoante as normas pertinentes.

Alcenir Souza

Coordenador Acadêmico da EJURR - em exercício

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO

Data/Hora Tema da Palestra Carga Horária

21/8/2024
16h às 18h

Plataforma Digital do Poder Judiciário Brasileiro (PDPJ-Br):
O novo formato da justiça brasileira.

2h/a

TOTAL 2h/a

CURRÍCULO DO PALESTRANTE:

DR. DOROTHEO BARBOSA NETO

Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça Coordenador do Programa Justiça 4.0, nas
gestões Min. Luiz Fux (2020/2022) e Min. Rosa Weber (2022/2023). Atualmente exercendo a função de
Juiz Auxiliar da Presidência e Coordenador do Departamento de Gestão Estratégica do Conselho Nacional
de Justiça, Juiz do Trabalho no TRT da 14ª Região desde 2010. Possui graduação em Direito pela Faculdade
de Direito de Franca (2005), Pós-graduado em Direito e Processo do Trabalho e Gerenciamento de Projetos,
cursando MBA em Gestão Pública. Especialista em Direito e Processo do Trabalho pela Estácio/CERS. Pro-
fessor da Escola Judicial do TRT da 14 Região (EJUD 14). Membro de bancas de concurso para magistratu-
ra trabalhista do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região e para professores no curso de bacharelado
em Direito da UFAC. Palestrante e convidado em cursos jurídicos presenciais e em EAD. Tem experiência
na área de Direito, com ênfase em Direito do Trabalho, Processo do Trabalho, Consumidor, Ética e Discipli-
na Profissional.
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SECRETARIA DE QUALIDADE DE VIDA

PORTARIAS DO DIA 07 DE AGOSTO DE 2024
 
A SECRETÁRIA DE QUALIDADE DE VIDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso das atribuições que lhes são conferidas por meio do art. 4° da Portaria da Presidência nº. 432, do dia
28 de fevereiro de 2023,
 
RESOLVE:

N.º 355 – Conceder a prorrogação de licença para tratamento de saúde do servidor  BLEICOM ALMEIDA
CAVALCANTE, Técnico Judiciário, no período de 25/7 a 23/8/2024.

N.º  356 – Conceder  a  licença  para  tratamento  de  saúde  do  servidor  JOSE  LUIZ  REOLON,  Técnico
Judiciário - Oficial de Justiça – em Extinção, no período de 31/7 a 28/10/2024.

N.º 357 – Conceder a prorrogação de licença para tratamento de saúde da servidora PALOMA LIMA DE
SOUZA CRUZ, Técnica Judiciária/Subsecretária, no período de 5/8 a 9/8/2024.

N.º 358  – Conceder a licença para tratamento de saúde do servidor  RUAN IGOR LAMAZON DE LIMA,
Assessor Técnico II, no período de 31/7 a 14/8/2024.

N.º 359 – Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor VICTOR LUCCAS MAFFEI COSTA,
Oficial de Gabinete de Juiz, no período de 20/7 a 3/8/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

IVY MARQUES AMARO
Secretária de Qualidade de Vida

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

A
 Q

U
A

LI
D

A
D

E
 D

E
 V

ID
A

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 8 de agosto de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7676 12/97

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 88b92c2dd64695efa96b549fa11cb2ea



SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Expediente de 07/08/2024

EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO CONTRATO: 59/2024.
PROCESSO SEI Nº: 0013002-43.2024.8.23.8000
OBJETO: Aquisição de bens móveis permanentes para atender as diversas demandas do TJRR, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência nº 40/2024.
CONTRATADA: RMM Sports Comércio de Produtos Esportivos LTDA - CNPJ nº 22.382.705/0001-08.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
REPRESENTANTE DO TJRR: Henrique de Melo Tavares - Secretário-Geral.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Giancarlo Malvezzi Gulla - Representante Legal.
DATA: 06 de agosto de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO CONTRATO: 60/2024.
PROCESSO SEI Nº: 0008095-25.2024.8.23.8000.
OBJETO: Contratação de licença perpétua de uso software para automação e gerenciamento de acervos da
biblioteca.

CONTRATADA: Primasoft Informática LTDA - CNPJ nº 69.112.514/0001-35.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
REPRESENTANTE DO TJRR: Henrique de Melo Tavares - Secretário-Geral.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Fabrício Lacerda Biajoli - Representante Legal.
DATA: 06 de agosto de 2024.

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 G

E
S

T
Ã

O
 A

D
M

IN
IS

T
R

A
T

IV
A

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 8 de agosto de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7676 13/97

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 88b92c2dd64695efa96b549fa11cb2ea

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 

 Expediente de 07/08/2024 

 A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
 RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  disposto  pelo  art.  6º,  V  e  VII  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, DECIDE: 

 SEI nº 0014675-71.2024.8.23.8000 
 Origem: Subcoordenadoria de Apoio Administrativo - SUBAA 
 Assunto:  Suprimento de Fundos 

 DECISÃO 

 1.  Trata-se de procedimento administrativo solicitando suprimentos de fundos em nome do servidor 
 FRANCISCO NUNES PEREIRA  , Assistente Técnico, conforme  o formulário acostado ao evento  2080734  . 

 2.  Remetidos os autos à SUBAF, a Chefe daquele Setor informou que o servidor pertence ao quadro de pessoal de 
 provimento exclusivamente comissionado deste Tribunal, bem como esclarece que não constam registro de 
 penalidades administrativas ou outra ocorrência que desabone sua conduta, conforme evento  2081424  . O  SMD 
 informou haver férias programadas para os períodos de 19 a 28/8/2024 e de 21 a 30/11/2024 e que não há 
 licença/afastamento programado (  2081338  ). 

 3.  A Comissão Permanente de Sindicância informou que o referido servidor não responde à sindicância ou à 
 processo administrativo disciplinar (  2081280  ). 

 4.  A Subsecretaria de Contabilidade informou que o servidor encontra-se dentro dos preceitos legais quanto à 
 liberação de recursos, sob o regime de adiantamento (suprimento de fundos),  2082231  . 

 5.  Dessa forma, com fulcro nas Portarias GP n.º 826/2015 e 494/2021, instituo Suprimento de Fundo Fixo de 
 Caixa em nome do servidor  FRANCISCO NUNES PEREIRA  ,  portador do CPF nº  009.185.382-62  , no valor 
 de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para fazer face às despesas de pequena monta e de pronto pagamento, conforme 
 tabela abaixo: 

 Cargo/Função  Unidade de Atividade 

 Assistente Técnico  Subcoordenadoria de Apoio Administrativo - SUBAA 

 Elemento de despesa  Valor – R$ 

 Material de consumo (3.3.90.30)  6.000,00 

 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.90.39)  2.000,00 

 Prazo de aplicação  60 dias 

 Prazo de prestação de contas  10 dias 
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 Modalidade Saque  Valor – R$ 

 Material de consumo (3.3.90.30)  0,00 

 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (3.3.90.39)  0,00 

 6.  Publique-se. Certifique-se. 

 SEI nº 0008126-45.2024.8.23.8000 
 Origem: Diretoria do Fórum Cível 
 Assunto:  Suprimento de Fundos 

 DECISÃO 

 1.  Trata-se de procedimento administrativo solicitando suprimentos de fundos em nome do servidor  JEROMAR 
 PAIVA DOS SANTOS,  Técnico Judiciário, lotado na Diretoria  do Fórum Cível. 

 2.  Consta Decisão SOF  1990169          concedendo o Suprimento  de Fundos. 
 3.  Com fundamento no item 11.5 do Manual de Normas e Procedimentos para utilização de Suprimento de Fundos 

 por meio do Cartão de Pagamento do Poder Judiciário do Estado de Roraima - CPPJE (1ª Edição),  APROVO  A 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS  , com base na Análise Prestação  de Contas (2084912), e com o permissivo 
 previsto no inciso V, do art. 6º, da Portaria da Presidência nº 432/2023. 

 4.  Publique-se e certifique-se. 

 PORTARIAS DO DIA 07 DE AGOSTO DE 2024 

 N.  500  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014856-72.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Herli Leonardo da Silva  Assessor Técnico  3,5 (três e meia) 

 Destino:  Comarcas de Rorainópolis, São Luiz, Caracaraí e Mucajaí/RR. 

 Motivo: 
 Acompanhar e fiscalizar os serviços trimestral e semestral de manutenções preventivas e 

 corretivas nos grupos geradores. 
 Data:  06 a 09/08/2024 

 N.  501  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014924-22.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Rodrigo Aragão Mano 

 Colaborador PM  7,5 (sete e meia) 

 Evandro Nascimento de Paula 
 Rafael Carvalho da Silva 
 Ozineide da Silva Pereira 

 Francisco Gilberto Soares Barbosa Neto 
 Leandro Laranjeira Pereira 

 Luan Storny Medeiros dos Santos 

 Destino: 
 Comarcas de Alto Alegre, Bonfim, Mucajaí, Caracaraí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz do 

 Anauá/RR. 
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 Motivo:  Segurança velada. 
 Data:  17 a 24/08/2024 

 N.  502  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014944-13.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Roberto de Souza Reis  Colaborador PM  0,5 (meia) 

 Destino:  Comarca de Caracaraí/RR. 
 Motivo:  Segurança velada. 

 Data:  08/08/2024 

 N.  503  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014954-57.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Marcos da Silva Santos  Oficial de Justiça  0,5 (meia) 

 Destino:  Zona rural dos municípios de Boa Vista e Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  07/08/2024 

 N.  504  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014938-06.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Luan Storny Medeiros dos Santos  Colaborador PM  0,5 (meia) 

 Destino:  Comarca de Pacaraima/RR. 
 Motivo:  Segurança velada. 

 Data:  09/08/2024 

 N.  505  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014823-82.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 José de Ribamar Lopes Filho  Cedido - Motorista  0,5 (meia) 
 Destino:  Zona rural da comarca de Caracaraí/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  29/07/2024 

 N.  506  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014872-26.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Darwin de Pinho Lima  Analista Judiciário 

 2,5 (duas e meia)  Argemiro Ferreira da Silva  Oficial de Justiça 
 Jeffeson Kennedy Amorim dos Santos  Técnico Judiciário 

 Destino:  Município de Uiramutã/RR. 

 Motivo: 

 Estabelecer contato com agentes públicos e lideranças indígenas do Município de Uiramutã 
 (Comunidades: Maracanã I, Taboca, Socó e Enseada), nos dias 15 a 17 de agosto/24, para 

 divulgação dos serviços que serão oferecidos pela Vara Itinerante e demais instituições parceiras 
 durante visita prevista para ocorrer no período de 25 a 31/08/2024. 

 Data:  15 a 17/08/2024 
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 N.  507  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0015009-08.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Cláudio de Oliveira Ferreira  Oficial de Justiça  0,5 (meia) 
 Destino:  BR 432, Vila Central, Fazenda Águas da Serra e outros, Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  09/08/2024 

 N.  508  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014192-41.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Lenilson Gomes da Silva  Oficial de Justiça  19,5 (dezenove e meia)  Darnilnês Marques Carvalho  Colaborador PM 

 Destino:  Comunidades ribeirinhas do Baixo Rio Branco/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  24/08/2024 a 12/09/2024 

 N.  509  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0014835-96.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Daniel Rodrigues de Almeida Portela  Analista Judiciário  1,5 (uma e meia)  Jeane Alves Coimbra  Técnico Judiciário 

 Destino:  Comarca de São Luiz do Anauá/RR. 
 Motivo:  Realizar estudo de caso. 

 Data:  08 e 09/08/2024 

 Publique-se. Certifique-se. 

 Boa Vista, 07 de Agosto de 2024 

 TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA 
 Secretária de Orçamento e Finanças 
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1ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 07/08/2024 
 

 
Autos n.º 0815.946-93.2024.823.0010  - 3º EDITAL 
 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
O MM. Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, Guilherme 
Versiani Gusmão Fonseca, 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos do processo de Substituição de Curador n.º 0815.946-93.2024.823.0010, 
tendo como requerente Luciana Pereira Silva de Aguiar e interditado Geraldo Francisco do Nascimento, 
conforme sentença a seguir transcrita. “Faço do presente termo o relatório. DECIDO. A então curadora do 
interditado faleceu, (ep. 28.2) o que enseja a necessidade da troca, principalmente, já estando o interditado 
sob a responsabilidade da requerente, que é gerente do Serviço de Acolhimento Institucional de Longa 
Permanência para Pessoa Idosa do Município de Boa Vista/RR, conforme o (ep. 1.4). Não há informação de 
qualquer óbice à atuação do requerente como curador. Ante as razões postas e apoiado no parecer 
favorável do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de substituição e nomeio Luciana 
Pereira Silva de Aguiar como curadora de Geraldo Francisco do Nascimento. Em consequência, está 
exonerada Francisca Vieira Lira desse encargo. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem 
custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, por ausência de litigiosidade e pela natureza de 
jurisdição voluntária deste procedimento. O curador nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde e bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da 
sentença ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá 
o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Expeça-se o termo de curatela definitivo, constando as observações acima. As 
partes e o Ministério Público renunciaram ao prazo recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. As partes e o 
Ministério Público renunciam expressamente ao prazo recursal, pelo que a presente sentença transita em 
julgado neste instante. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na 
distribuição.”  Boa Vista/RR, aos doze  dias  do mês de junho  do ano de dois mil e vinte e quatro. 
Guilherme Versiani Gusmão Fonseca, Juiz, respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca de Boa 
Vista/RR. E, para que ninguém possa alegar ignorância, a MM. Juíza mandou expedir o presente edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos sete dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica Judiciária) o 
digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.     

 
Márcio Costa Gomes 
Diretor de Secretaria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1ª
 V

A
R

A
 D

E
 F

A
M

ÍL
IA

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 8 de agosto de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7676 18/97

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 88b92c2dd64695efa96b549fa11cb2ea



Autos n.º 0816.724-63.2024.823.0010  - 3º EDITAL 
 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
O MM. Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, Guilherme 
Versiani Gusmão Fonseca, 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos do processo de  Substituição de curador  n.º 0816.724-63.2024.823.0010, 
tendo como requerente Aliny Oliveira da Silva e requerido Alison Oliveira da Silva, tendo o MM. Juiz 
decretado a substituição da curatela de Ivanilde Lopes de Oliveira, conforme sentença a seguir 
transcrita. “Faço do presente termo o relatório. DECIDO. O então curador da interditada não cumpre os 
deveres como curador, o que enseja a necessidade da troca, principalmente, já estando a interditada sob a 
responsabilidade da requerente, que é sua sobrinha (ep. 1.6). Não há informação de qualquer óbice à 
atuação da requerente como curadora. Ante as razões postas e apoiado no parecer favorável do 
Ministério Público, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de modificação e nomeio Aliny Oliveira da Silva 
como curadora de Evanilde Lopes de Oliveira. Em consequência, está exonerado Alison Oliveira da Silva 
desse encargo. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da 
justiça. Sem honorários, por ausência de litigiosidade e pela natureza de jurisdição voluntária deste 
procedimento. O curador nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde e bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º 
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Expeça-se o termo de curatela definitivo, constando as observações acima. As partes e o Ministério Público 
renunciaram ao prazo recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as 
determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. partes e o Ministério Público renunciam 
expressamente ao prazo recursal, pelo que a presente sentença transita em julgado neste instante. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.”  Boa Vista/RR, aos 
doze  dias  do mês de junho  do ano de dois mil e vinte e quatro. Guilherme Versiani Gusmão Fonseca, 
Juiz, respondendo pela 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista/RR. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância, a MM. Juíza mandou expedir o presente edital, que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos sete  dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica Judiciária) o digitei e Márcio Costa Gomes  (Diretor de 
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.     
 

Márcio Costa Gomes 
Diretor de Secretaria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1ª
 V

A
R

A
 D

E
 F

A
M

ÍL
IA

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 8 de agosto de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7676 19/97

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 88b92c2dd64695efa96b549fa11cb2ea



Autos n.º 0843872-83.2023.823.0010  - 1º EDITAL 
  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS 
 
O MM. Juiz da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, Guilherme Versiani 
Gusmão Fonseca, 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos do processo de Interdição n.º 0843.872-83.2023.823.0010, tendo como 
requerente Francilda Lino Moura e interditado Filipe Lino Moura, tendo o MM. Juiz decretado a interdição 
deste, conforme final da sentença a seguir transcrita. (...) “Posto isso, acolho o pedido e decreto a 
interdição de Filipe Lino Moura, declarando-o relativamente incapaz para exercer pessoalmente 
certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e nomeio como sua curadora 
Francilda Lino Moura. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do CPC. Limites da curatela: O curador 
terá poderes de representação para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou 
negocial, não podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem autorização judicial nem 
contrair empréstimos em nome dele. Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de 
natureza existencial, da esfera familiar e política. Os rendimentos do interditando devem ser destinados 
unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as 
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º. 
inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 
6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que 
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme 
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, 
conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as 
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência 
ao art. 755 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da 
assistência judiciária gratuita. Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência 
de litigiosidade e à natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Não há interesse recursal. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se.”  Boa 
Vista/RR, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. Guilherme Versiani 
Gusmão Fonseca, Juiz Substituto da 1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista/RR. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume da forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do  ano de dois mil e 
vinte e quatro. E para constar, eu, J.A.L., (Técnica Judiciária) o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de 
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou.     

 
Márcio Costa Gomes  
Diretor de Secretaria 
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 07/08/2024 
 
 
2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0818528-66.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: CAROL LINLEY BRAGA 
Defensor Público: OAB 337N-RR - ROGENILTON FERREIRA GOMES 
Requerida: ALTINA BRAGA DA SILVA 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ALTINA BRAGA DA SILVA. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
CAROL LINLEY BRAGA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não 
poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a 
interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem autorização judicial. Os valores 
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do 
incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. 
Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. 
Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício 
desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina 
os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do 
registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao 
cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. 
Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora 
para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo 
Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais 
do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa 
local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão 
oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o 
Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0831390-06.2023.8.23.0010 - Ação: Substituição De Curatela C/C Pedido De Tutela 
Antecipada Para Nomeação Provisória De Novo Curador 
Requerente: Lucia Helena Paulino Moojen 
Defensor Público: Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski OAB 146B-RR 
Requerida: Luciane Andréa Paulino Moojen 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1, para o fim de SUBSTITUIR A CURATELA da senhora 
Luciane Andréa Paulino Moojen. Assim, NOMEIO Lucia Helena Paulino Moojen como curadora que deverá 
assisti-la nos atos negociais e patrimoniais. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da 
sentença ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá 
o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações 
acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 
3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR 
e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a 
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 14/12/2023. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª 
Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0804951-21.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Antônia De Lima Souza e Gercilandia Souza Silva 
Advogada: OAB 2578N-RR - Wilia Rene Silva Magalhães 
Requerida: Suzana De Lima Souza 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR SUZANA DE LIMA SOUZA. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
GERCILANDIA SOUZA SILVA. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, 
não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente 
pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem autorização 
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, 
bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as 
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso 
III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª 
Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0810797-19.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Isabel Barbosa Dos Santos 
Requerido: Lusia Angélica Pereira Dos Santos 
Defensora Pública Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR LUSIA ANGÉLICA PEREIRA 
DOS SANTOS. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora ISABEL BARBOSA DOS SANTOS. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome desta, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª 
Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
A MMª JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE 
BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA 
 
FAZ SABER: a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos de Interdição nº 0844679-06.2023.8.23.0010 em que é requerente 
Francisco Bruno Batista Wanderley e Outros e requerida Bruna Emanuelle dos Reis Wanderley, onde a 
MMª Juíza decretou a interdição desta, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
“JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.2 para o fim de INTERDITAR Bruna Emanuelle Dos Reis 
Wanderley. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos 
do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO 
como curador Francisco Bruno Batista Wanderley, portador do RG nº 159539 SSPRR, inscrito sob CPF nº 
646.149.642-49. O curador nomeado deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
07/02/2024 E para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora judicial,  o 
digitei. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0836224-52.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: EDNARA SILVA CARVALHO 
Adv.: OAB 2048N-RR - JOEL GARCIA MADUREIRA e OAB 2428N-RR - ALTACIR NARA PEREIRA GAIA 
Requerida: MARIA RUTH DA SILVA CARVALHO 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição de MARIA 
RUTH DA SILVA CARVALHO, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, 
nomeio-lhe curadora a requerente EDNARA SILVA CARVALHO. A presente decisão servirá como termo de 
curatela, cuja a averbação dar-se-á à margem do assento de nascimento do registro de nascimento da 
interditanda. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, que eventualmente pertençam ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer 
natureza da requerida deverão ser aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar da requerida. 
Preserva-se quanto a requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e 
política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente decisão 
também servirá como mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 
6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os 
arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no 
qual foi lavrado o assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do 
CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da 
justiça. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, 
ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. 
Após o trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na 
distribuição. Intimem-se. Boa Vista-RR, 06 de junho de 2024. JOANA SARMENTO DE MATOS Juíza de 
Direito (Assinado Digitalmente – Sistema CNJ – PROJUDI) determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana 
Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 19/06/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0834902-94.2023.8.23.0010 Ação: Substituição De Curatela 
Requerente: Ricardo Wagner Da Silva Dias 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Ricardo Augusto Da Silva Dias 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de SUBSTITUIR A CURATELA da senhora 
Rogéria Aparecida Da Silva Dias. Assim, NOMEIO Ricardo Wagner Da Silva Dias, RG sob o nº 213872 
SSP/RR, CPF nº 794.925.413-00, como curador de Rogéria Aparecida Da Silva Dias que deverá assisti-la 
nos atos negociais e patrimoniais. O curador nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar 
bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da 
sentença ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá 
o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações 
acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 
3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR 
e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a 
publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete 
da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular 
Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 07/11/2023. E, para que ninguém possa alegar ignorância a 
MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0845256-81.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Rita De Souza Pietrowsk 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerida: Lenir Rufino De Souza 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP1.3 para o fim de INTERDITAR Lenir Rufino 
De Souza. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos 
do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO 
como curador Rita De Souza Pietrowsk. portadora do Registro Geral nº 166018, expedido por SSP/RR, 
inscrita sob CPF nº 671.521.042-04, A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e 
patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital) por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete 
da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular 
Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 07/02/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao 
MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial), o digitei. 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0843871-98.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Raimunda Sousa Do Nascimento 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Amarildo Do Nascimento Moreira 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP1.3 para o fim de INTERDITAR Amarildo Do Nascimento 
Moreira. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora Raimunda Sousa Do Nascimento, portadora do RG n.º 378563-7 SSP/RR e do CPF n.º 
312.015.982-49. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
07/02/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o 
digitei. 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0802608-52.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: José Denicio De Lucena e Geraldo Quezado De Araujo Filho 
Advogado: Getúlio A. de Souza Cruz Filho, OAB/RR 645 
Requerido: Walquiria Nabuco De Araújo 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP 1.2 para o fim de INTERDITAR Tereza Orelio Mendes. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
Lionete Grigorio, RG nº 255958 SSP/RR, portadora do CPF nº 012.241.322-97. A curadora nomeada 
deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens 
de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos 
Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por 
determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 07/02/2024E, para que 
ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
A MMª JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE 
BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA 
 
FAZ SABER: a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos de Interdição nº 0829655-69.2022.8.23.0010 em que é requerente Cláudia 
de Jesus Rodrigues Pereira e requerido Diego Alencar Pereira de Jesus, onde a MMª Juíza decretou a 
interdição desta, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: “Posto isso, em 
consonância com o parecer ministerial, a interdição de DIEGO ALENCAR PEREIRA DE JESUS, 
declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 
4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a 
requerente CLAÚDIA DE JESUS RODRIGUES PEREIRA. A curadora nomeada não poderá, por qualquer 
modo, alienar ou onerar bens de qualquer natureza, que eventualmente pertençam ao incapaz, sem 
autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza do requerido deverão ser aplicados unicamente 
na saúde, alimentação e bem estar do requerido. Preserva-se quanto ao requerido a autonomia para os 
atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC 
e as respectivas sanções. Expeça-se mandado de registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 
89 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que 
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da 
interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na 
forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a publicação na imprensa local por serem as partes 
beneficiárias da gratuidade da justiça. Expeça-se o respectivo termo de curatela, independentemente dos 
demais cumprimentos, constando-se as observações acima e proceda-se conforme o art. 759 do CPC, 
intimando a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem 
honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e 
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-
RR, 22 de dezembro de 2023. Juíza de Direito (Assinado Digitalmente – Sistema CNJ – PROJUDI). E para 
que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora judicial, o digitei. 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0826646-36.2021.8.23.0010 Ação: Interdição C/C Pedido De Curatela Provisória 
Requerente: Mario Jander De Matos Mendes 
Advogada: OAB 1748N-RR - Laíze Aires Alencar Ferreira 
Requerida: Maria Antônia De Matos Mendes 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Terceiros: Luiz Alberico De Matos Mendes; Nadia Patricia De Matos Mendes E Nelma 
Maria De Matos Mendes 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de INTERDITAR MARIA ANTÔNIA DE MATOS MENDES, CPF 
199.782.002-15,declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora NELMA MARIA DE MATOS MENDES, CPF: 809.549.952-87. A curadora 
nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. DETERMINO, que a Sra Nelma Maria De Matos Mendes, faça mensalmente, 
até o dia 10 de cada mês, a prestação de contas de todas as movimentações financeiras da interditada, que 
será disponibilizada para todos os filhos da Maria Antônia De Matos Mendes. As partes saíram orientadas 
que havendo o descumprimento, poderão ajuizar ação de remoção de curadora, em caso de gastos fora do 
padrão, poderá o MP ou as partes interessadas entrarem com ação penal. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e 
o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 13/03/2024.E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
Servidora Judicial, o digitei. 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo:0803179-23.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Maria Eliene Furtado 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Amanda Ellen Furtado Almeida 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP1.2 para o fim de INTERDITAR AMANDA 
ELLEN FURTADO ALMEIDA. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora MARIA ELIENE FURTADO, CPF sob o n.º 251.485.673-68. A curadora 
nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos 
Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por 
determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial), o digitei. 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo:0838615-77.2023.8.23.0010 - Ação: Interdição Com Pedido De Curatela Provisória Em 
Tutela De Urgência 
Requerente: Dina Cardoso Torres Tovar 
Advogada: OAB 107557N-MG - Bruna Da Silva Medrado Miranda 
Requerido: Aline Cardoso Da Silva Ferreira 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ALINE CARDOSO DA SILVA 
FERREIRA, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos 
do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO 
como curadora DINA CARDOSO TORRES TOVAR, RG: 564806-8, CPF:665.548.966-00. A curadora 
nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024E, para que ninguém possa 
alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0823955-44.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Leidivane Medeiros Garcia 
Requerido: Laerte Anunciação Medeiros 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1. para o fim de INTERDITAR LAERTE 
ANUNCIAÇÃO MEDEIROS, CPF nº 382.358.112-00. Declarando-o relativamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 
parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora LEIDIVANE MEDEIROS GARCIA, CPF nº 
028.987.242-11. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3°do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
19/06/2024E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que 
será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o 
digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0810891-64.2024.8.23.0010 – Ação: Interdição 
Requerente: Isabel Diaz Chambron 
Advogada: CARLA Regina Silva Do Nascimento OAB 2161-5/PI 
Requerido: Keyving Antonio Duran Diaz 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR KEYVING 
ANTONIO DURAN DIAZ. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora ISABEL DIAZ CHAMBRON. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. De 
fato tem chamado atenção o grande número de Venezuelanos com necessidades especiais que cruza a 
fronteira, aparentemente para simplesmente aposentar com benefício previdenciário. Diante disso, 
DETERMINO que seja oficiada a Operação Acolhida para que possar verificar melhor a situação das partes 
e ao Ministério dos Direitos Humanos para que junto ao consulado encaminhe as providências que são 
tomadas para reconhecer a vinda de estrangeiros com o objetivo de receber os benefícios previdenciários 
no Brasil. Ainda que seja oficiada ao líder da oposição do congresso para que eventual adoção de 
providências de estrangeiros que migram para o Brasil com a intenção somente de receber os benefícios 
previdenciários. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem 
custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito 
recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os 
autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do 
Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza 
Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024.E, para que ninguém possa alegar 
ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0807390-05.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Antônia Socorro Monteiro 
Requerido: Mena Roque Monteiro 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR MENA 
ROQUE MONTEIRO. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora ANTONIA SOCORRO MONTEIRO. A curadora nomeada deverá assisti-la nos 
atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar da incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0818534-73.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Edilene Gonçalves Almirante 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
Requerido: Wilamar Almirante De Andrade 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR WILAMAR 
ALMIRANTE DE ANDRADE. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora EDILENE GONÇALVES ALMIRANTE. A curadora nomeada deverá assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser 
encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro 
civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação 
ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024.,E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0812844-63.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Antonio Luis Chaves Ferreira Sousa 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Requerido: Edival Santos Sousa 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR EDIVAL 
SANTOS SOUSA, CPF: 367.860.392-00. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curador o Sr. ANTONIO LUIS CHAVES FERREIRA SOUSA, CPF: 
904.228.212-68. O curador nomeado deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
17/04/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o 
digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0818480-78.2022.8.23.0010 – Ação: Interdição 
Requerente: Maria Lucia Rodrigues Nunes  
Requerido: Gerson Rodrigues Nunes 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o  MM. Juiz decretou a interdição do requerido, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: Posto 
isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição do Sr. José Roberto Medina 
Martins, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma 
do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, nomeio-lhe curadora a 
requerente Dulce Maria Canto Teixeira. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e 
patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta 
Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, 
extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas finais. Sem 
honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o trânsito em julgado e 
cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se. Boa Vista-
RR, 22 de maio de 2023. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt (servidora Judicial) o 
digitei. 
 

ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0844423-63.2023.8.23.0010 
Ação: Interdição Com Pedido De Curatela Compartilhada 
Requerente: Luciana Silva Callegário, Délcio Dias Feu e Luã Callegário Feu 
Advogado: OAB 627N-RR - Leoni Rosangela Schuh 
Requerido: Max Callegário Feu 
Defensor Público: Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski OAB 146B-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, a  MMª. Juíza decretou a interdição da requerida, 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP 1.1 para o fim de INTERDITAR Max Callegário Feu. 
Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadores 
Luciana Silva Callegário, Délcio Dias Feu e Luã Callegário Feu, os curadores nomeados deverão assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º 
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se os curadores para prestarem compromisso, no prazo de 05 dias. Em 
obediência ao art. 755 § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de 
computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 14/12/2023. E para que ninguém possa 
alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0843877-08.2023.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Joice Pinto 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Rayane Melissa Pinto Araújo 
 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP1.2 para o fim de INTERDITAR Rayane 
Melissa Pinto Araújo. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora Joice Pinto, portadora do RG n.º 89121 SSP/RR e do CPF n.º 285.191.402-20. A 
curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana 
Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente 
termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 07/02/2024.E, 
para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será 
publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
Processo: 0839993-68.2023.8.23.0010 
Ação: Levantamento De Curatela 
Requerente: Nair Da Cunha Carneiro 
Defensor Público: Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski OAB 146B-RR  
Requerida: Nailma Da Cunha Carneiro 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados onde a MMª. Juíza decretou o levantamento da interdição 
da Requerida, conforme sentença a seguir transcrita: final de sentença: JULGO PROCEDENTE o pedido 
feito no EP 1.1 e o consequente o levantamento da interdição para que possa a Sra Nailma Da Cunha 
Carneiro gerir seus interesses, independentemente de representação ou assistência. DETERMINO o 
levantamento da interdição da Sra NAILMA DA CUNHA CARNEIRO. Publiquem-se os editais e proceda-se 
o devido registro, na forma do art. 756, §3º do Código de Processo Civil, bem como averbação necessária, 
nos termos do art. 104 da Lei n.º 6.015/1973. Oficie-se ao TRE/RR. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e 
o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 14/12/2023E para que ninguém possa alegar ignorância o MM Juiz, mandou expedir o presente 
Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no 
local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de 
Roraima, aos sete dias do mês de agosto ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora 
Judiciária, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0845512-24.2023.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Lionete Grigorio 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Tereza Orelio Mendes 
 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP EP 1.2 para o fim de INTERDITAR Tereza Orelio Mendes. 
Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 4º do 
Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como curadora 
Lionete Grigorio, RG nº 255958 SSP/RR, portadora do CPF nº 012.241.322-97. A curadora nomeada 
deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens 
de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Rosana Vanusa Ferraz dos 
Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por 
determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 07/02/2024E, para que 
ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0807333-84.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Francisca Vieira Lira 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Requerida: Geralda Maria Do Nascimento 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR GERALDA 
MARIA DO NASCIMENTO. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curador DANIEL LIRA DOURADO, CPF: 754.405.712-72. O curador nomeado deverá 
assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de 
quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em 
nome desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser 
aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do 
Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de 
Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que 
deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial 
de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à 
devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de 
nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a 
este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. DETERMINO a modificação do polo ativo excluindo a Sra Francisca Vieira 
Lira e fazendo constar o sr. Daniel Lira Dourado, CPF: 754.405.712-72. Assim, extingo o processo com 
resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e 
o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta 
data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais 
havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e 
encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa 
Vista/RR, 17/04/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e 
afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, 
servidora judicial, o digitei. 

 
 

ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0811537-74.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Lívia Thais Moreira Dos Santos Melo 
Advogado: OAB 1998N-RR - Elizangela Matos Costa 
Requerido: Leusina Moreira Dos Santos 
Defensora Pública  Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR LEUSINA 
MOREIRA DOS SANTOS. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma 
legal. NOMEIO como curadora LÍVIA THAIS MOREIRA DOS SANTOS MEL. A curadora nomeada deverá 
assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de 
quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos 
em nome desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser 
aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do 
Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de 
Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que 
deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial 
de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à 
devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de 
nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a 
este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I 
do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e 
qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, 
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, 
Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação 
da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024 E, para que ninguém possa 
alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela 
imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 

DIAS 
 
A MMª JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE 
BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA 
 
FAZ SABER: a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos de Produção Antecipada de Provas/Nomeação nº 0836474-
22.2022.8.23.0010 em que é requerente Lana de Lis Bayma de Melo e requerido Joaquim Paz de Melo, 
onde a MMª Juíza decretou a interdição deste, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE 
SENTENÇA: “Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a interdição do Sr. 
JOAQUIM PAZ DE MELO, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. De acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil, 
nomeio-lhe curadora a requerente LANA DE LIS BAYMA DE MELO. A curadora nomeada deverá assisti-lo 
nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer 
naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome 
deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados 
exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de 
Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo 
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório do 1º 
Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, do referido mandado, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. 
Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, 
extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. Após o 
trânsito em julgado e cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 
Intimem-se. Boa Vista-RR, 16de janeiro de 2024. JOANA SARMENTO DE MATOS Juíza de Direito. E para 
que ninguém possa alegar ignorância a MMª Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora judicial, o digitei. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0808892-76.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Marza Cristina Do Nascimento Silva 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Requerido: Francisco Pedro Da Silva 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR FRANCISCO 
PEDRO DA SILVA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora MARZA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA, CPF nº 967.847.172- 87. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória 
Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo 
por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024.E, para 
que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0818532-06.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Andréia Cristina De Souza Freire 
Defensora Pública: Noelina Dos Santos Chaves Lopes - OAB 182N-RR 
Requerido: GABRIEL DE SOUZA FREIRE 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR GABRIEL DE SOUZA 
FREIRE. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora ANDRÉIA CRISTINA DE SOUZA FREIRE. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 16/05/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª 
Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo:0806445-18.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Rosangela Pereira De Almeida Lima 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
Requerido: Welligton Pereira De Almeida 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP1.1 para o fim de INTERDITAR WELLIGTON 
PEREIRA DE ALMEIDA, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora ROSANGELA PEREIRA DE ALMEIDA LIMA, CPF Nº 512.255.902-30. A curadora 
nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou 
onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou 
empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária 
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no 
art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do 
Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de 
registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, 
proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original 
de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar 
a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de 
imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 
05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede 
mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde 
por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da 
assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem 
custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito 
recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os 
autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária de 
Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza 
Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024. E, para que ninguém possa alegar 
ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa 
oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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2º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
 
Processo: 0809273-84.2024.8.23.0010 - Ação: Interdição 
Requerente: Elizete Nunues Vila Real Chaves 
Defensora Pública Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Requerido: Raquel Letyce Vila Real Chaves 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do requerido 
submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL DE SENTENÇA: 
JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR RAQUEL LETYCE VILA REAL 
CHAVES, Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do 
art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. NOMEIO como 
curadora ELIZETE NUNUES VILA REAL CHAVES. A curadora nomeada deverá assisti-la nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 17/04/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância a MMª 
Juíza, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, Servidora Judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA  REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1ª VARA CÍVEL

Expediente de 7/8/2024

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Autos  do  Processo  n.º0807981-98.2023.8.23.0010  -  Classe  Processual:  Procedimento  Comum  Cível
(Despejo para Uso Próprio) - Requerente: JUCENIR MATOS DE ARAUJO – CPF n.º 149.914.XXX-XX e
Requerido: FABIANO MAC DONALD DE ALMEIDA – CPF n.º 446.518.XXX-XX (Revel). Valor da Causa:
R$ 10.188,48. FINAL DE SENTENÇA: “Acolho parcialmente os pedidos iniciais para o fim de declarar res-
cindido o contrato de locação firmado entre as partes e condenar o réu Fabiano Mac Donald de Almeida ao
pagamento do valor dos alugueis vencidos entre dezembro de 2022 e a desocupação voluntária em julho
de 2023 (devidamente corrigidos monetariamente pela tabela do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima desde seus vencimentos), cujos valores deverão ser acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e
multa contratual de 2% sobre cada parcela, na forma contratualmente pactuada. Pela sucumbência, conde-
no a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre
o valor da condenação, a observar o zelo do profissional, a natureza e importância da causa, bem como o
tempo exigido (CPC, art. 85, § 2o). O valor da caução deve ser restituído a parte autora. Havendo a interpo-
sição do recurso de apelação, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo de 15 dias
(CPC, art. 1.010). Após, com ou sem resposta, encaminhem os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado. Transitada em julgado, aguarde o pedido de cumprimento de sentença. Havendo, distribua a uma das
unidades especializadas. Sem manifestação, ao arquivo com as prévias providências descritas nos arts.94
a 97 e 145 a 148, todos do Provimento/CGJ n. 02, de 06 de janeiro de 2023. Intimem-se. Cumpra-se. Data,
hora e assinatura registradas em sistema. Bruno Fernando Alves Costa Juiz de Direito”

Autos  do  Processo  n.º0830108-30.2023.8.23.0010  -  Classe  Processual:  Procedimento  Comum  Cível
(Compra e Venda) - Requerente: ROSÂNGELA APARECIDA CÂNDIDO – CPF n.º 311.170.XXX-XX e Re-
querido:POLO MULTIMARCAS SERVIÇOS LTDA – CNPJ n.º 04.062.XXX/000X-XX (Revel). Valor da Cau-
sa: R$ 75.357,61. FINAL DE SENTENÇA: “Acolho parcialmente o pedido inicial, para determinar à ré que
efetuo o pagamento das parcelas do contrato de financiamento de nº 506544710 firmado entre a autora e a
instituição financeira Banco Hyundai, sob as penas da lei ou conversão da obrigação em perdas e danos.
Pela recíproca sucumbência, na forma do art. 86, do Código de Processo Civil, a observar as proporções
de êxito das pretensões contidas na inicial, condeno a parte autora a pagar 50% das custas e despesas
processuais, e a parte ré a pagar os 50% restantes. Condeno a parte ré ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios a parte autora que arbitro em 10% do valor atualizado da causa (CPC, art. 85, § 2º). Havendo a
interposição do recurso de apelação, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo de 15
dias (CPC, art. 1.010). Após, com ou sem resposta, encaminhem os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado. Transitada em julgado, aguarde o prazo para o pedido de cumprimento de sentença. Intimem-
se. Cumpra-se. Data, hora e assinatura registradas em sistema. Bruno Fernando Alves Costa Juiz de Direi-
to”

Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, 7 de agosto de 2024.

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA
Diretor de Secretaria em substituição da 1ª Vara Cível
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 20 DIAS)

O MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. Bruno Fernando Alves Costa,
faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Autos da Ação de Usucapião n.º 0810573-18.2023.8.23.0010

Requerente(s): A.L F MAGALHÃES Ltda representado(a) por AUREA LUIZA FERNANDES MAGALHÃES 

Requerido(s): Banco de Crédito Bom Sucesso, DAIANE DE SOUSA FREITAS 

Como se encontra(am) o(os) requerido(s), atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presen-
te edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO da(s) parte(s) requerida(s) DAIANE DE SOUSA FREITAS,
para tomar(em) conhecimento da presente ação de Usucapião ajuizada pelo(s) requerente(s) a fim de de-
clarar domínio sobre o imóvel lote de terras rural com área de 19.8 hectares, denominado Chácara Karibe,
conforme se comprova com as delimitações pontadas na planta do imóvel obtidas por meio de georeferen-
ciamento sob número de matrícula no CRI de Boa Vista Roraima 6.298, e apresentar(em) contestação no
prazo de 15 (quinze) dias, o qual será contado após 20 (vinte) dias da publicação deste edital, sob pena de
não havendo manifestação dos citados acima, serem considerados verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, em conformidade com o artigo 256, II, § 3º, do CPC. Fica advertida a parte que, em caso de revelia,
será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC).

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, 666, Centro, CEP 69.301-380,
Boa Vista-RR, Tel: (95) 3198-4734/3198-4753, e-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, 7 de agosto de 2024.

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA
Diretor de Secretaria em substituição da 1ª Vara Cível
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 20 DIAS)

O MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. Bruno Fernando Alves Costa,
faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Autos da Ação de Usucapião n.º 0809855-89.2021.8.23.0010

Requerente(s): RARISON FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA 

Requerido(s): ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ, BY MONEY CONSTRUÇÃO E COMER-
CIO LTDA, NIVALDO SOUSA CRUZ 

Como se encontra(am) o(os) requerido(s), atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presen-
te edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO da(s) parte(s) requerida(s) ANGELA MARIA PAES BARRE-
TO SOUSA CRUZ, BY MONEY CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA , para tomar(em) conhecimento da
presente ação de Usucapião ajuizada pelo(s) requerente(s) a fim de declarar domínio sobre o imóvel lote
de terras rural com área de 19.8 hectares, denominado Chácara Karibe, conforme se comprova com as de-
limitações pontadas na planta do imóvel obtidas por meio de georeferenciamento sob número de matrícula
no CRI de Boa Vista Roraima 6.298, e apresentar(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, o qual
será contado após 20 (vinte) dias da publicação deste edital, sob pena de não havendo manifestação dos
citados acima, serem considerados verdadeiros os fatos articulados na inicial, em conformidade com o arti-
go 256, II, § 3º, do CPC. Fica advertida a parte que, em caso de revelia, será nomeado curador especial
(art. 257, IV, do CPC).

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, 666, Centro, CEP 69.301-380,
Boa Vista-RR, Tel: (95) 3198-4734/3198-4753, e-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado
no local de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, 7 de agosto de 2024.

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA
Diretor de Secretaria em substituição da 1ª Vara Cível
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 20 DIAS)

O MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. Bruno Fernando Alves Costa,
faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo:

Autos da Ação Monitória n.º 0817647-26.2023.8.23.0010

Requerente(s): TECHFRIO IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA- CNPJ n.º 14.191.XXX/000X-XX.

Requerido(s): PAULO MAGALHÃES DUARTE SOBRINHO- CPF n.º 551.077. XXX-XX.

Como se encontra(am) o(os) requerido(s), atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presen-
te edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO da(s) parte(s) requerida(s) PAULO MAGALHÃES DUARTE
SOBRINHO, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual será contado após 20 (vinte) dias da publicação
deste edital, efetue o pagamento de R$ 2.899,75 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais, e setenta e
cinco centavos.), além do pagamento dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuí-
do à causa. Cumprida a obrigação no prazo estabelecido a parte ficará isenta do pagamento das custas
processuais. A requerida poderá oferecer embargos no prazo de 15 dias. Não oferecidos os embargos ou
rejeitados estes, constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo Judicial, prosseguindo-se o processo em
observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial do CPC. Fica advertida a parte que, em
caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC).

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, 666, Centro, CEP 69.301-380,
Boa Vista-RR, Tel: (95) 3198-4734/84005156, e-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de
costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vis-
ta, Estado de Roraima, 7 de agosto de 2024.

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA
Diretor de Secretaria em substituição da 1ª Vara Cível
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4ª VARA CÍVEL

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 O Dr. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, na forma da lei etc… 

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do Processo nº 0807285-28.2024.8.23.0010 –
Classe Processual:  Procedimento  Comum Cível  –  Autor:   ANTONIO ALVES DA COSTA    –  CPF nº
206.872.XXX-XX  e  Réu:  CONFEDERAÇÃO  BRASILEIRA  DOS  TRABALHADORES  DA  PESCA  E
AQUICULTURA  – CNPJ nº 38.XXX-XXX/0001XX. (Revel). Valor da Causa: R$ 5.264,00 . 

FINAL DE SENTENÇA: “JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA, o
que faço com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, na fundamentação supra
para:  Declarar  a  inexistência  do  débito  objeto  da  lide;  Condenar  a  parte  requerida  ao  pagamento  do
montante de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais), referente aos descontos indevidos no benefício da parte
autora;  Considerando  o  caráter  pedagógico  da  medida,  condenar  a  demandada  ao  pagamento  da
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  a título de dano moral,  corrigidos monetariamente a partir
desta data da sentença, com juros (a partir da citação), e correção monetária (a partir do arbitramento), nos
termos da Súmula nº. 541 do STJ, e correção monetária nos termos da Súmula n.º Súmula n.º 3622 do STJ;
Condenar ainda a parte demandada ao pagamento de custas processuais, e, honorários advocatícios, estes
na ordem de 20% (vinte por cento), sobre o valor da causa, na forma do (CPC: Artigo 85, § 2º, I, II, III e IV).
Certifique-se  o  trânsito  em julgado  desta  decisão.  33.  Na  hipótese  de  apresentação  de  embargos  de
declaração,  retornem-me os autos  conclusos imediatamente para decisão,  tendo em vista  que a parte
contrária não foi citada, fica(m) à(s) parte(s) advertida(s) que em caso de ser protelatório será condenado
em multa processual, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 34. Havendo recurso
da presente sentença,  de forma excepcional,  determino a remessa à Seção de Protocolo Judiciário  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  via  sistema  virtual,  com as  homenagens  deste  magistrado.  Não  havendo
recurso, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Boa Vista/RR, 07 de Agosto de 2024. 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA 
Diretora de Secretaria da 4ª Vara Cível 
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 O Dr. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, na forma da lei etc… 

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do Processo nº 0838581-05.2024.8.23.0010 –
Classe Processual: Procedimento Comum Cível – Autora: Cecília Pereira Veras    – CPF nº 164.XXX.XXX-
XX e Réu:  ROBERTHE WILLIAN ROCHA DOS SANTOS – CPF nº 012.XXX.XXX-64. (Revel). Valor da
Causa: R$ 86.546,03 . 

DESPACHO  : A  parte  requerida  foi  devidamente  citada  (EP  26)  e  deixou  transcorrer  o  prazo  sem
manifestação. Desta forma, considerando sua omissão, decreto a revelia da parte Requerida, operando-se
por via de consequência os efeitos insertos no art. 344, do CPC; Anuncio o julgamento antecipado da lide
(CPC, art. 344); Com as certidões pertinentes desta decisão, venham os autos conclusos para sentença;
Intimem-se. Cumpra-se. 

Boa Vista/RR, 07 de Agosto de 2024. 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA 
Diretora de Secretaria da 4ª Vara Cível 
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 O Dr. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, na forma da lei etc… 

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do Processo nº 0845929-74.2023.8.23.0010 –
Classe  Processual:  Procedimento  Comum  Cível  –  Autor:  NCF  INVESTIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES
EIRELI representado(a) por FREDERICO FEITOSA DA ROSA  – CNPJ nº 19.XXX.XXX/XXXX-XX e Réu:
Sigma Aluguel de Equipamentos e Comércio de Máquinas Ltda  – CNPJ nº 17.XXX.XXX/XXXX-XX. (Revel).
Valor da Causa: R$ 388.000,00. 

DESPACHO  : A  parte  requerida  foi  devidamente  citada  (EP  26)  e  deixou  transcorrer  o  prazo  sem
manifestação. Desta forma, considerando sua omissão, decreto a revelia da parte Requerida, operando-se
por via de consequência os efeitos insertos no art. 344, do CPC; Anuncio o julgamento antecipado da lide
(CPC, art. 344); Com as certidões pertinentes desta decisão, venham os autos conclusos para sentença;
Intimem-se. Cumpra-se. 

Boa Vista/RR, 07 de Agosto de 2024. 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA 
Diretora de Secretaria da 4ª Vara Cível 
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PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 O Dr. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, MM. Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Boa
Vista, Estado de Roraima, na forma da lei etc… 

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do Processo nº 0817847-33.2024.8.23.0010 –
Classe  Processual:  Procedimento  Comum  Cível  –  Autora:  COOPERATIVA  DE  CREDITO  DE  LIVRE
ADMISSÃO  DE  RORAIMA  LTDA  representado(a)  por  AILTON  FERNANDES  TEODORO  –  CNPJ  nº
02.XXX.XXX/.XXX-XX e Réu: ISRAEL KADAF OLIVEIRA DE MENDONCA  – CPF nº 999.XXX.XXX-04. (Revel). Valor
da Causa: R$ 34.756,94  . 

DESPACHO : A parte requerida compareceu espontaneamente ao processo, conforme decisão (EP 47) e
deixou transcorrer o prazo sem manifestação. Desta forma, considerando sua omissão, decreto a revelia da
parte Requerida, operando-se por via de consequência os efeitos insertos no art. 344, do CPC; Anuncio o
julgamento antecipado da lide (CPC, art. 344); Com as certidões pertinentes desta decisão, venham os
autos conclusos para sentença; Intimem-se. Cumpra-se. . 

Boa Vista/RR, 07 de Agosto de 2024. 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA 
Diretora de Secretaria da 4ª Vara Cível 
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6ª VARA CÍVEL

Expediente de 07/08/2024
EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0816616-39.2021.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): AXES GONZALEZ FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.052-07
ESPÓLIO DE ANTONIO ALVES FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.641-79, representado por YELITZA DEL 
VALLE GONZLEZ, CPF: xxx.xx.641-79
ISMAEL DE SAMPAIO FIGUEIREDO, CPF xxx.xxx.872-91
WALKYRIA SILVA FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.232-13
YELITZA DEL VALLE GONZALEZ, CPF: xxx.xxx.641-79

Como se encontra a parte executada: espólio ANTONIO ALVES FIGUEIREDO,  CPF: xxx.xxx.641-79, , 
representado por YELITZA DEL VALLE GONZLEZ, CPF: xxx.xx.641-79,  atualmente em lugar incerto e 
não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, fica a 
parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, pague o débito no valor 
de R$ 146.316,08 (cento quarenta e seis mil, trezentos e dezesseis reais e oito centavos). acrescido de 
juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação do presente edital, apresentar embargos à execução, independentemente de penhora 
(artigo  914  do  CPC),  certificando  o  cartório  a  sua  tempestividade,  bem  como  distribuindo-os  por 
dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do CPC. Facultado a parte 
executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo pagar o restante em até 
06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art.  916).  Nos termos do art.  827 do CPC, foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por 
cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias 
(art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

6ª
 V

A
R

A
 C

ÍV
E

L

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 8 de agosto de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7676 61/97

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 88b92c2dd64695efa96b549fa11cb2ea



EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0816616-39.2021.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): AXES GONZALEZ FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.052-07
ESPÓLIO DE ANTONIO ALVES FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.641-79, representado por YELITZA DEL 
VALLE GONZLEZ, CPF: xxx.xx.641-79
ISMAEL DE SAMPAIO FIGUEIREDO, CPF xxx.xxx.872-91
WALKYRIA SILVA FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.232-13
YELITZA DEL VALLE GONZALEZ, CPF: xxx.xxx.641-79

Como  se  encontra  a  parte  executada:  ISMAEL  DE  SAMPAIO  FIGUEIREDO,  CPF  xxx.xxx.872-91, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 146.316,08 (cento quarenta e seis mil, trezentos e dezesseis reais e 
oito centavos). acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo 
pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo 
de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital,  apresentar  embargos  à  execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0816616-39.2021.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): AXES GONZALEZ FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.052-07
ESPÓLIO DE ANTONIO ALVES FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.641-79, representado por YELITZA DEL 
VALLE GONZLEZ, CPF: xxx.xx.641-79
ISMAEL DE SAMPAIO FIGUEIREDO, CPF xxx.xxx.872-91
WALKYRIA SILVA FIGUEREDO, CPF: xxx.xxx.232-13
YELITZA DEL VALLE GONZALEZ, CPF: xxx.xxx.641-79

Como  se  encontra  as  partes  executadas:  YELITZA DEL  VALLE  GONZALEZ,  CPF  xxx.xxx.641-79, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 146.316,08 (cento quarenta e seis mil, trezentos e dezesseis reais e 
oito centavos). acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo 
pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo 
de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital,  apresentar  embargos  à  execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0817634-71.2016.8.23.0010 –  Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): AGMIX CONCRETO E PREMOLDADOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ: xx.xxx.060/0001-15

Executado(s): EH NOVA ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI, CNPJ: xx.xxx.547/0001-03

Como  se  encontra  a  parte  executada,  EH  NOVA  ENGENHARIA  E  ARQUITETURA  EIRELI,  CNPJ: 
xx.xxx.547/0001-03, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo 
de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 
(três) dias a contar da citação, pague o débito no valor de R$ 35.883,74 (trinta e cinco mil, oitocentos e 
oitenta  e  três  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  acrescido  de  juros,  correção  monetária  e  custas 
processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica 
a parte intimada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente edital,  
apresentar  embargos à  execução,  independentemente  de penhora  (artigo  914 do CPC),  certificando o 
cartório a sua tempestividade, bem como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo 
nos termos do artigo 914, §1º, do CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte 
exequente, efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários  advocatícios,  podendo  pagar  o  restante  em até  06  (seis)  parcelas  mensais,  com correção 
monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Nos termos do art. 827 do CPC, 
foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em 
caso de pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800782-30.2020.8.23.0010  –   Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): TSC SHOPPING CENTERS EMPREENDIMENTOS S.A, CNPJ: xx.xxx.819/0001-30

Executado(s): MARIA DAS DORES SOARES DO CARMO, CPF: xxx.xxx.842-20 e SOARES COMERCIO 
DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA, CNPJ xx.xxx.686/0001-95

Como se encontra a parte executada, MARIA DAS DORES SOARES DO CARMO, CPF: xxx.xxx.842-20, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 224.371,38 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e setenta e um 
reais  e  trinta  e  trinte  e  oito  centavos),  acrescido  de  juros,  correção  monetária  e  custas  processuais,  
atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte  
intimada  para,  querendo,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital, 
apresentar  embargos à  execução,  independentemente  de penhora  (artigo  914 do CPC),  certificando o 
cartório a sua tempestividade, bem como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo 
nos termos do artigo 914, §1º, do CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte 
exequente, efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários  advocatícios,  podendo  pagar  o  restante  em até  06  (seis)  parcelas  mensais,  com correção 
monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Nos termos do art. 827 do CPC, 
foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em 
caso de pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800782-30.2020.8.23.0010  –   Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): TSC SHOPPING CENTERS EMPREENDIMENTOS S.A, CNPJ: xx.xxx.819/0001-30

Executado(s): MARIA DAS DORES SOARES DO CARMO, CPF: xxx.xxx.842-20 e SOARES COMERCIO 
DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA, CNPJ xx.xxx.686/0001-95

Como se encontra a parte executada,  SOARES COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA, CNPJ 
xx.xxx.686/0001-95, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo 
de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 
(três) dias a contar da citação, pague o débito no valor de R$ 224.371,38 (duzentos e vinte e quatro mil, 
trezentos e setenta e um reais e trinta e trinte e oito centavos), acrescido de juros, correção monetária e 
custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo 
ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente 
edital, apresentar embargos à execução, independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando 
o cartório a sua tempestividade, bem como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, 
tudo nos termos do artigo 914, §1º, do CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da 
parte exequente, efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas  e  honorários  advocatícios,  podendo  pagar  o  restante  em até  06  (seis)  parcelas  mensais,  com 
correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Nos termos do art. 827  
do CPC, foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela 
metade em caso de pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 8000377-46.2024.8.23.0010 –   Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): ZELIA MARIA DO REGO MOURA, CPF: xxx.xxx.184-49

Como se encontra a parte executada, ZELIA MARIA DO REGO MOURA, CPF: xxx.xxx.184-49, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da citação,  
pague o débito no valor de R$ 83.622,52 (oitenta e três mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e 
dois  centavos),  acrescido de juros,  correção monetária  e custas processuais,  atualizado até a data do 
efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar embargos à execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0826223-47.2019.8.23.0010 –   Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A, CNPJ: xx.xxx.948/0001-12

Executado(s):  PEDRO  OLIVEIRA  PINTO,  CPF:  xxx.xxx.892-00,  PEDRO  OLIVEIRA  PINTO,  CNPJ: 
xx.xxx.305/0001-97

Como se encontram as partes executadas,  PEDRO OLIVEIRA PINTO, CPF: xxx.xxx.892-00 e PEDRO 
OLIVEIRA PINTO, CNPJ: xx.xxx.305/0001-97,  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, ficam as partes executadas 
CITADAS para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da citação, pague o débito no valor de R$ 
33.715,31 (trinta e três mil, setecentos e quinze reais e trinta e um centavos), acrescido de juros, correção 
monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. 
No mesmo ato,  ficam as partes intimadas para,  querendo,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  a  contar  da 
publicação do presente edital, apresentar embargos à execução, independentemente de penhora (artigo 
914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem como distribuindo-os por dependência e 
autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do CPC. Facultado as partes executadas que 
reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor 
em execução,  inclusive  custas  e  honorários  advocatícios,  podendo pagar  o  restante  em até  06  (seis) 
parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). 
Nos termos do art. 827 do CPC, foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sendo 
estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º,  
do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0826104-57.2017.8.23.0010 –   Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BRADESCO S.A., CNPJ: xx.xxx.948/9703-16

Executado(s): JOSÉ ROBERTO SANTOS E SILVA, CPF: xxx.xxx.507-44 e VICTORY BOMBONS FINOS 
LTDA - ME, CNPJ: xx.xxx.200/0001-40

Como  se  encontra  a  parte  executada,  JOSÉ  ROBERTO  SANTOS  E  SILVA,  CPF:  xxx.xxx.507-44, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 117.963,11 (cento e dezessete mil, novecentos e sessenta e três 
reais e onze centavos), acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data 
do efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar embargos à execução,  
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0821865-68.2021.8.23.0010 –  Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): TSC SHOPPING CENTERS EMPREENDIMENTOS S.A, CNPJ: xx.xxx.819/0001-30

Executado(s): LINCOLN COSTA VALENÇA, CPF: xxx.xxx.224-11 e MARIA GEOVANI BONFIM, CPF: 
xxx.xxx.692-04

Como se encontra a parte executada,  MARIA GEOVANI BONFIM, CPF: xxx.xxx.692-04,  atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da citação,  
pague o débito  no valor  de R$ 17.859,12 (dezessete mil,  oitocentos e cinquenta e nove reais  e doze 
centavos), acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo 
pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no prazo 
de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  publicação  do  presente  edital,  apresentar  embargos  à  execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº  0831867-29.2023.8.23.0010 –  Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): LOJAS PERIN LTDA, CNPJ: xx.xxx.105/0001-65

Executado(s): THAIS RAYANDRA CAETANO TOMAZ DE SOUZA, CPF: xxx.xxx.922-41

Como  se  encontra  a  parte  executada,  THAIS  RAYANDRA  CAETANO  TOMAZ  DE  SOUZA,  CPF: 
xxx.xxx.922-41, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 
(vinte) dias, a partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) 
dias a contar da citação, pague o débito no valor de R$ 15.714,45 (quinze mil, setecentos e quatorze reais e 
quarenta e cinco centavos), acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a 
data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar embargos à 
execução,  independentemente  de  penhora  (artigo  914  do  CPC),  certificando  o  cartório  a  sua 
tempestividade, bem como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do 
artigo 914, §1º, do CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente,  
efetue o depósito de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários 
advocatícios, podendo pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). Nos termos do art. 827 do CPC, foram fixados os 
honorários  advocatícios  em  10%  (dez  por  cento),  sendo  estes  reduzidos  pela  metade  em  caso  de 
pagamento integral débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0817164-93.2023.8.23.0010 –  Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): RHICHARD FIGUEIREDO DA SILVA MAGALHÃES DE MELO, CPF: xxx.xxx.882-29

Executado(s): SERGIO JOSE MALAVE GONZALEZ, CPF: xxx.xxx.692-93

Como  se  encontra  a  parte  executada,  SERGIO  JOSE  MALAVE  GONZALEZ,  CPF:  xxx.xxx.692-93, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, fica a parte executada CITADA para que, 1) no prazo de 03 (três) dias a contar da 
citação, pague o débito no valor de R$ 6.445,51 (Seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
e um centavos), acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do 
efetivo pagamento, sob pena de penhora de bens. No mesmo ato, fica a parte intimada para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente edital, apresentar embargos à execução, 
independentemente de penhora (artigo 914 do CPC), certificando o cartório a sua tempestividade, bem 
como distribuindo-os por dependência e autuando-os em apartado, tudo nos termos do artigo 914, §1º, do 
CPC. Facultado a parte executada que reconhecendo o crédito da parte exequente, efetue o depósito de no 
mínimo 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo 
pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês  (CPC,  art.  916).  Nos  termos  do  art.  827  do  CPC,  foram  fixados  os  honorários 
advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral 
débito no prazo de 3 (três) dias (art. 827, § 1º, do CPC). 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0825512-71.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s):  AÇÃO  EDUCACIONAL CLARETIANA representado(a)  por  Luiz  Claudemir  Botteon, 
CNPJ: xx.xxx.835/0017-18

Executado(s): DANIEL SANTOS MORCELI, CPF: xxx.xxx.392-15

Como se encontra a parte executada, DANIEL SANTOS MORCELI, CPF: xxx.xxx.392-15, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação,  que,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  efetue o pagamento do débito  R$ 10.981,91 (Dez mil, 
novecentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, 
ambos  em 10% (dez  por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção 
monetária  e  custas  processuais,  atualizado até  a  data  do efetivo  pagamento,  sob pena de penhora  e 
avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC. a

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0832222-15.2018.8.23.0010  – Cumprimento de sentença

Exequente(s): RORAIMA ENERGIA S.A., CNPJ xx.xxx.470/0001-44

Executado(s): PARIME BRASIL FILHO, CPF: xxx.xxx.402-91

Como se encontra a parte executada, PARIME BRASIL FILHO, CPF: xxx.xxx.402-91, atualmente em lugar 
incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital,  com  o  prazo  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de  sua 
publicação,  que,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  efetue o  pagamento do débito  R$ 9.074,39 (nove mil, 
setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 
10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, correção monetária e custas 
processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica 
igualmente INTIMADO o executado para que, querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o 
prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 
525, caput, do CPC. 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da  6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0832046-36.2018.8.23.0010 –   Cumprimento de sentença

Exequente(s): RORAIMA ENERGIA S.A, CNPJ: xx.xxx.470/0001-44

Executado(s): MARIA FRANCISCA PEREIRA ALVES, CPF: xxx.xxx.332-04

Como  se  encontra  a  parte  executada,  MARIA FRANCISCA PEREIRA ALVES,  CPF:  xxx.xxx.332-04, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito  R$ 14.682,21 
(quatorze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos), sob pena de multa e honorários 
advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, 
correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora 
e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC. 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PPROCESSO Nº 0819734-57.2020.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): CHAGAS BATISTA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: xx.xxx.952/0001-04
Executado(s): CLEILSON TAPAJOS DOS SANTOS, CPF: xxx.xxx.202-82

Como se encontra a parte,  CLEILSON TAPAJOS DOS SANTOS, CPF: xxx.xxx.202-82, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 67.006,21 (sessenta e sete 
mil, seis reais e vinte e um centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez 
por  cento),  nos  termos  do  art.  523,  §1º,  do  CPC,  acrescido  de  juros,  correção  monetária  e  custas 
processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica 
igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o 
prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 
525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PPROCESSO Nº 0815275-12.2020.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): HIYAM YAGHI, CPF: xxx.xxx.992-49 e NAOUAF ABOU CHAHINE, CPF: xxx.xxx.518-91.
Executado(s): AMER ALAKABANI, CPF: xxx.xxx.802-00 e AMER ALAKABANI EIRELI – ME, CNPJ: 
xx.xxx.848/00001-07.

Como se encontram as partes, AMER ALAKABANI, CPF: xxx.xxx.802-00 e AMER ALAKABANI EIRELI – 
ME, CNPJ: xx.xxx.848/0001-07,  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, 
com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 
pagamento do débito R$ 591.388,39 (quinhentos e noventa e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta 
e nove centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos 
do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data 
do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado 
para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário, 
impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0813057-74.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): SANIELY OLIVEIRA SILVA, CPF: xxx.xxx.562-18

Executado(s):  ANGELA MARIA PAES  BARRETO  SOUSA CRUZ,  CPF  xxx.xxx.423-15,  BY MONEY 

CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ  xx.xxx.590/0001-94,  BY  MONEY  CONSTRUÇÕES  E 

COMÉRCIO LTDA (FILIAL), CNPJ xx.xxx.590/0002-75 e NIVALDO SOUSA CRUZ, CPF xxx.xxx.463-49

Como se encontram as partes,  ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ, CPF xxx.xxx.423-15, 
BY  MONEY  CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ  xx.xxx.590/0001-94,  BY  MONEY 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA (FILIAL), CNPJ xx.xxx.590/0002-75 e NIVALDO SOUSA CRUZ, 
CPF xxx.xxx.463-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo 
de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do 
débito R$ 18.991,51 (dezoito mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos), sob pena 
de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, 
acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, 
sob pena de penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no 
prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  após  o  prazo  para  pagamento  voluntário,  impugnar  a  execução, 
independentemente de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0811232-95.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): ANA FABRÍCIA LIRA DE SOUZA, CPF: xxx.xxx.572-91 e outros. 

Executado(s):  ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ,  CPF:  xxx.xxx.423-15,  BY MONEY 

CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ:  xx.xxx.590/0001-94  e  NIVALDO  SOUSA CRUZ,  CPF: 

xxx.xxx.463-49

Como se encontra a parte, ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15, BY 
MONEY CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ: xx.xxx.590/0001-94 e NIVALDO SOUSA CRUZ, 
CPF: xxx.xxx.463-49, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo 
de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do 
débito R$ 899.497,28 (oitocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte e oito  
centavos), sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 
523, §1º, do CPC, acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do 
efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens.  Fica igualmente INTIMADO o executado 
para que, querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário, 
impugnar a execução, independentemente de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0823616-90.2021.8.23.0010 – Cumprimento de sentença

Exequente(s): CLEIDE DO SOCORRO SANTOS MOTA, CPF: xxx.xxx.382-04 e OUTROS. 

Executado(s):  ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ,  CPF:  xxx.xxx.423-15,  BY MONEY 

CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ:  xx.xxx.590/0001-94,  BY  MONEY  CONSTRUÇÕES  E 

COMÉRCIO LTDA (FILIAL), CNPJ: xx.xxx.590/0002-75, NIVALDO SOUSA CRUZ, CPF: xxx.xxx.463-49 e 

TANIA REGINA PIMENTEL AGUIAR, CPF: xxx.xxx.842-49.

Como se encontram as partes, ANGELA MARIA PAES BARRETO SOUSA CRUZ, CPF: xxx.xxx.423-15, 
BY  MONEY  CONSTRUÇÃO  E  COMERCIO  LTDA,  CNPJ:  xx.xxx.590/0001-94,  BY  MONEY 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA (FILIAL),  CNPJ: xx.xxx.590/0002-75,  NIVALDO SOUSA CRUZ, 
CPF: xxx.xxx.463-49 e TANIA REGINA PIMENTEL AGUIAR, CPF: xxx.xxx.842-49, atualmente em lugar 
incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital,  com  o  prazo  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de  sua 
publicação,  que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 242.750,97 (duzentos e 
quarenta  e  dois  mil,  setecentos  e  cinquenta  reais  e  noventa  e  sete  centavos),  sob  pena  de  multa  e 
honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de 
juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente 
de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0829460-60.2017.8.23.0010 – Execução de Título Extrajudicial

Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ: xx.xxx.000/0001-91

Executado(s): ALTERVIR ALVES DOS REIS, CPF: xxx.xxx.932-87, CASA REIS COMERCIO LTDA ME, 

CNPJ: xx.xxx.862/0001-46, ILZA MESQUITA DOS REIS, CPF: xxx.xxx.162-49, JOAO ALVES DOS REIS, 

CPF: xxx.xxx.932-53 e ODEBE SILVA RAMOS, CPF xxx.xxx.882-20

Como se encontra a parte, ODEBE SILVA RAMOS, CPF xxx.xxx.882-20,atualmente em lugar incerto e não 
sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, fica a parte 
executada INTIMADA para que, nos termos do art. 841 §2º, CPC, se manifeste sobre a penhora, de valor 
R$ 2.319,34 (dois mil, trezentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), no prazo de 05 (cinco) dias.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº  0808963-25.2017.8.23.0010  – Cumprimento de sentença

Exequente(s): MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A., CNPJ: xx.xxx.254/0001-99.

Executado(s): LADINILSON DE OLIVEIRA CARVALHO, CPF xxx.xxx.922-34.

Como se encontra a parte, LADINILSON DE OLIVEIRA CARVALHO, CPF xxx.xxx.922-34, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua 
publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$1.150.387,55 (um milhão, 
cento e cinquenta mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e cinco reais), sob pena de multa e 
honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de 
juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente 
de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº  0810160-73.2021.8.23.0010  – Cumprimento de sentença

Exequente(s): ERONILDO UCHOA DE SANTANA, CPF: xxx.xxx.352-91.

Executado(s): LUIZ JAILSON RESENDE MONTE, CPF xxx.xxx.723-49.

Como se encontra a parte, LUIZ JAILSON RESENDE MONTE, CPF xxx.xxx.723-49, atualmente em lugar 
incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital,  com  o  prazo  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de  sua 
publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito R$ 71.485,27 (setenta e um 
mil,  quatrocentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  vinte  e  sete  centavos),  sob  pena  de  multa  e  honorários 
advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de juros, 
correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora 
e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  contados após o prazo para pagamento voluntário,  impugnar a execução,  independentemente de 
penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O MM. Juiz, Dr. ELVO PIGARI JÚNIOR, Titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei 
etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº  0809257-72.2020.8.23.0010  – Cumprimento de sentença

Exequente(s): JOSE ARIVAN DE ALMEIDA, CPF: xxx.xxx.292-15.

Executado(s):  S.  A.  CAPITAL  LTDA,  CNPJ:  XX.XXX.834/0001-69,  SOFTPAY  TECNOLOGIA  EM 

PAGAMENTOS  LTDA,  CNPJ:  XX.XXX.961/0001-39,  UNICK  FOREX  ACADEMY  SOCIEDADE  DE 

INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: XX.XXX.764/0001-60 e URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA, 

CNPJ: XX.XXX.227/0001-67.

Como  se  encontram  as  partes,  SOFTPAY  TECNOLOGIA  EM  PAGAMENTOS  LTDA,  CNPJ: 
XX.XXX.961/0001-39,  UNICK  FOREX  ACADEMY  SOCIEDADE  DE  INVESTIMENTOS  LTDA,  CNPJ: 
XX.XXX.764/0001-60 e URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA, CNPJ: XX.XXX.227/0001-67, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a 
partir de sua publicação, que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento do débito R$ 185.323,46 
(cento e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos), sob pena de multa e 
honorários advocatícios, ambos em 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC, acrescido de 
juros, correção monetária e custas processuais, atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
penhora e avaliação de bens. Fica igualmente INTIMADO o executado para que, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados após o prazo para pagamento voluntário, impugnar a execução, independentemente 
de penhora, consoante artigo 525, caput, do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 07/08/2024, Eu, ANA BEATRIZ RAMOS GONZALEZ, que o digitei e, 
FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS - Diretor(a) de Secretaria, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa 
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br.

FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS
Diretor de Secretaria
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VARA DE ENTORPECENTES E ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

Edital de Intimação
Prazo: 15 (quinze) dias

Artigo 361, do C.P.P.

Expediente de 07 de agosto de 2024

A MMª. Juíza de Direito  DANIELA SCHIRATO,
Titular  da  Vara  de  Entorpecentes  e
Organizações  Criminosas,  no  uso  de  suas
atribuições legais e na forma da lei, etc…

FAZ saber a todos quanto o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO virem, ou dele tiverem conhecimento, que
neste Juízo Criminal tramitam os autos de Inquérito Policial nº.  8000065-70.2024.8.23.0010, movido em
desfavor de  DAVID MOISES FRANQUIZ HERNANDEZ, venezuelano, nascido(a) em 14/06/1998, natural
de  Caracas/VE, inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  707.699.462-32,  filho(a)  de  YAQUELIN  ELIZABETH
HERNANDESZ  RANGEL,  encontrando-se  atualmente  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  fica  o  mesmo
INTIMADO da Sentença de arquivamento do procedimento de investigação criminal - Inquérito Policial/Auto
de Prisão em Flagrante nº 21/2024 - Delegacia de Polícia Civil - Plantão Central, sem prejuízo ao disposto
no art. 18 do Código de Processo Penal. Fica  INTIMADO, ainda, acerca da REVOGAÇÃO das medidas
cautelares fixadas na decisão do EP 9.1, bem como para que, no prazo de 10 (dez) dias, entre em contato
com  esta  unidade  através  do  WhatsApp  nº  (95)  98406-9316,  para  indicar  quais  bens/objetos  foram
apreendidos em seu poder, requerendo a devida restituição e, se for o caso, fornecer os dados bancários
completos,  tais  como:  número  da  conta,  se  conta  corrente  ou poupança,  inclusive  com o número  da
variação,  nome do banco,  número de inscrição no CPF e nome completo  do(a)  titular,  para que seja
procedida a restituição dos valores apreendidos nos autos. Fica CIENTE de que o não comparecimento no
prazo estipulado,  poderá ensejar o perdimento do(s) bens/objetos e/ou valores em favor da União nos
termos da legislação vigente. Para conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será afixado
no quadro mural do átrio deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário.  Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista/RR, 6/8/2024.  Eu,  Diretora de Secretaria,  subscrevo e assino,  de ordem da MMª.
Juíza. 

Wendlaine Berto Raposo 
Diretora de Secretaria
Matrícula n° 3011676
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SECRETARIA JUDICIAL REMOTA DO INTERIOR

Expediente de 07/08/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE SÃO LUIZ

EDITAL DE CITAÇÃO

Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) MARCELO BATISTELA MOREIRA, Titular da Vara de Família da Comarca de 
São Luiz, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800606-56.2024.8.23.0060 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): EVA FERNANDES DA SILVA, 

Réu(s): EMERSON BEZERRA DA SILVA

Como se encontra a parte EMERSON BEZERRA DA SILVA, brasileiro, sexo: masculino, filho de Josefa
Bezerra da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de
20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar  a  ação,  ciente  de que não havendo  contestação,  se  presumirão  aceitos  pelo  mesmo como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial. 

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Luiz,  Estado de Roraima, em 07/08/2024.  Eu,  Luciane das Chagas Silva -  SJRI,  que o digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de São Luiz do Anauá, localizado no(a) Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 -
Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198-4181 - E-mail:
szw@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA 
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 07/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  MARCELO BATISTELA MOREIRA,  Titular da Vara de Família de São Luiz do
Anauá da Comarca de São Luiz, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800744-57.2023.8.23.0060 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): ANTONIO JOSÉ DA PAZ

Réu(s): ANTONIA SILVA SOUSA

Como se encontra a parte  ANTONIA SILVA SOUSA, nascido no dia 09/09/1965, em GOVERNADOR
EUGÊNIO BARROS/MA, nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filha de MARIA RAIMUNDA DOS
SANTOS e de ANTONIO CONCEICAO SILVA,  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão aceitos
pelo mesmo como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Luiz,  Estado de Roraima, em 07/08/2024.  Eu,  Luciane das Chagas Silva -  SJRI,  que o digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de São Luiz do Anauá, localizado no(a) Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 -
Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198-4181 - E-mail:
szw@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA 
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 7/8/2024

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª)  MARCELO BATISTELA MOREIRA,  Titular da Vara de Família de São Luiz do
Anauá da Comarca de São Luiz, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800130-52.2023.8.23.0060 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): FRANCISCA DA SILVA CELESTINO SOUSA

Réu(s): ALAILSON ALVES MENDONÇA

Como se encontra a parte ALAILSON ALVES MENDONÇA, nascido no dia 17/03/1982, em SÃO JOÃO
DA BALIZA/RR,  nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de MARIA ALVES MENDONÇA,
estado civil: Solteiro(a),  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o
prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São  Luiz,  Estado  de  Roraima,  em  7/8/2024.  Eu,  Luciane  das  Chagas  Silva  -  SJRI,  que  o  digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de São Luiz do Anauá, localizado no(a) Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 -
Fórum Juiz Umberto Teixeira - Centro - São Luiz/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198-4181 - E-mail:
szw@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 07/08/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE CARACARAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) NOÊMIA CARDOSO LEITE DE SOUSA, Titular da Vara de Família de Caracaraí da
Comarca de Caracaraí, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800635-66.2023.8.23.0020 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): GLAUCIEZIO SALVADOR FONSECA

Réu(s): FLAVIA NARA DE OLIVEIRA FONSECA

Como se encontra a parte  FLAVIA NARA DE OLIVEIRA FONSECA, nascido no dia 06/02/1974, em
Parintins/AM, nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filha de RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA
E  MARIA CELINA MOTTA DE  OLIVEIRA,  atualmente  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão aceitos
pelo  mesmo como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelo  autor  em sua  petição  inicial.  Ficando  a  parte
advertida de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 e seus incisos do CPC).

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Caracaraí, Estado de Roraima, em 07/08/2024. Eu, Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI, que o digitei e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Caracaraí, localizado no(a) Praça do Centro Cívico, 0 - Fórum Juiz
Paulo  Martins  de Deus -  Centro  -  Caracaraí/RR -  CEP:  69.360-970 -  Fone:  (95)  3198 4166 -  E-mail:
ckr@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA 
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 07/08/2024

1ª PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
Com prazo de 10 (dez) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) NOÊMIA CARDOSO LEITE DE SOUSA, Titular da Vara de Família de Caracaraí da
Comarca de Caracaraí, na forma da lei etc...
Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:
PROCESSO Nº 0800334-22.2023.8.23.0020 – Interdição
Requerente(s): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PEREIRA, 

Requerido(s): ANDRE NEIVE MARQUES ROCHA, 

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório
se processam os autos acima indicados. E o MM. Juiz decretou a interdição de ANDRE NEIVE MARQUES
ROCHA, submetendo-o a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: SENTENÇA:
"...  POSTO ISSO, firme nos fundamentos  acima expostos,  DECRETO a interdição de  ANDRE NEIVE
MARQUES ROCHA declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e, de acordo com o art. 1.775, §1.º do Código Civil,
nomeio o curador o Sr. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PEREIRA. O curador nomeado não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito,
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de  entidade  previdenciária  deverão  ser  aplicados  exclusivamente  na  saúde,  bem-estar  do  incapaz.
Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e
política. Os rendimentos da parte requerida deverão ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e
bem-estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Aplica-se, ao caso,
o disposto no Art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto
no Art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para
registro da sentença ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (Art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os Arts. 106 e 107, §1º da Lei
6.015/73,  proceder à devida anotação ou comunicação,  conforme o caso,  do registro da interdição no
assento  original  de  nascimento  do  incapaz.  Após, expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência
ao Art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores,
no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis
meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do Art. 487, I do CPC. Sem custas,
ante a gratuidade da justiça. Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública. Após os expedientes
necessários,  arquivem-se.  NOÊMIA  CARDOSO  LEITE  DE  SOUSA  -  Juíza  de  Direito  (assinado
digitalmente).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Caracaraí, Estado de Roraima, em 07/08/2024. Eu, Liliane Cristina Silva e Silva - SJRI, que o digitei e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Caracaraí, localizado no(a) Praça do Centro Cívico, 0 - Fórum Juiz
Paulo  Martins  de Deus -  Centro  -  Caracaraí/RR -  CEP:  69.360-970 -  Fone:  (95)  3198 4166 -  E-mail:
ckr@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA 
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 7/8/2024

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) NOÊMIA CARDOSO LEITE DE SOUSA, Titular da Vara de Família de Caracaraí da
Comarca de Caracaraí, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800617-89.2016.8.23.0020 – Cumprimento de sentença
Requerente(s): DAFINE LUANY SOUZA MARQUES

Requerido(s): ABELARDO OLIVEIRA

Como  se  encontra  a  parte  ABELARDO  OLIVEIRA,  nascido  no  dia  30/12/1963,  em  Canindé/CE,
nacionalidade:  Brasileira,  sexo:  masculino,  filho  de  Maria  de  Nazaré,  estado  civil:  Solteiro(a),
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação,
ciente de que não havendo contestação, se presumirão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor em sua petição inicial.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Caracaraí,  Estado  de  Roraima,  em 7/8/2024.  Eu,  Luciane  das  Chagas  Silva  -  SJRI,  que  o  digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Caracaraí, localizado no(a) Praça do Centro Cívico, 0 - Fórum Juiz
Paulo  Martins  de Deus -  Centro  -  Caracaraí/RR -  CEP:  69.360-970 -  Fone:  (95)  3198 4166 -  E-mail:
ckr@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 07/08/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE MUCAJAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO 

Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  PATRICIA OLIVEIRA DOS REIS,  Titular  da  Vara  de  Família  da  Comarca  de
Mucajaí, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800481-81.2024.8.23.0030 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): ARLETE DA SILVA SOUZA

Réu(s): LINDOMAR SILVA DE SOUZA

Como  se  encontra  a  parte  LINDOMAR  SILVA DE  SOUZA,  nascido  no  dia  15/11/1976,  em  BOA
VISTA/RR, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA SILVA DE SOUZA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
publicação, para a parte Requerida, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não
havendo contestação, se presumirão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
em sua petição inicial.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mucajaí,  Estado  de  Roraima,  em  07/8/2024.  Eu,  Luciane  das  Chagas  Silva  -  SJRI,  que  o  digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Mucajaí, localizado no(a) Av. Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum
Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95] 98415-1637/98401-1277 - Mucajaí/RR -
CEP: 69.340-000 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA 
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 07/08/2024

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a)  MM.  Juiz(a)  Dr.(ª)  PATRICIA OLIVEIRA DOS REIS,  Titular  da  Vara  de  Família  da  Comarca  de
Mucajaí, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800482-66.2024.8.23.0030 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): Edilson da Conceição Nascimento

Réu(s): LUCIMAR BARBOSA DA SILVA

Como se encontra a parte  LUCIMAR BARBOSA DA SILVA, nascido no dia 29/09/1969, em Lago da
Pedra/MA, nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filha de CLEONICE BARBOSA DA SILVA e de
JOSÉ LUIS DA SILVA ,  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o
prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mucajaí,  Estado  de  Roraima,  em 07/08/2024.  Eu,  Luciane  das  Chagas  Silva  -  SJRI,  que  o  digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Mucajaí, localizado no(a) Av. Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum
Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95] 98415-1637/98401-1277 - Mucajaí/RR -
CEP: 69.340-000 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA 
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 7/8/2024

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PATRICIA OLIVEIRA DOS REIS, Titular da Vara de Famíliada Comarca de Mucajaí,
na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0800554-53.2024.8.23.0030 – Procedimento Comum Cível
Autor(s): MARCIA JAKELINE LIMA MACIEL

Réu(s): MARCOS ANTONIO ALVES RODRIGUES

Como se encontra a parte  MARCOS ANTONIO ALVES RODRIGUES, nascido no dia 26/11/1995, em
TUCUMA/PA, nacionalidade: Brasileira, sexo: masculino, filho de NEUSA ALVES DA CRUZ e de LUIS
RODRIGUES DOS SANTOS, estado civil: Casado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no
prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mucajaí,  Estado  de  Roraima,  em  7/8/2024.  Eu,  Luciane  das  Chagas  Silva  -  SJRI,  que  o  digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Mucajaí, localizado no(a) Av. Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum
Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95] 98415-1637/98401-1277 - Mucajaí/RR -
CEP: 69.340-000 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA
Diretor de Gestão em exercício
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Expediente de 7/8/2024

EDITAL DE CITAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias.

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) PATRICIA OLIVEIRA DOS REIS, Titular da Vara de Família de Mucajaí da Comarca
de Mucajaí, na forma da lei etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

PROCESSO Nº 0801280-61.2023.8.23.0030 – Inventário
Requerente(s): BRUNA EDUARDA FERREIRA HIRT

Herdeiro: FABIANO ANDREI HIRT

De Cujus(s): BRUNO ELOIR HIRT

Como se encontra a parte  FABIANO ANDREI HIRT, nascido no dia 25/04/1977, em , nacionalidade:
Brasileira, sexo: masculino, filho de MARIA JOECI HIRT e de BRUNO ELOIR HIRT, ,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
publicação, para que a se manifeste sobre as primeiras declarações apresentadas nos presentes autos, no
prazo de 15 dias, na forma do art. 626 do CPC.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mucajaí,  Estado  de  Roraima,  em  7/8/2024.  Eu,  Luciane  das  Chagas  Silva  -  SJRI,  que  o  digitei  e,
GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA - Diretor de Gestão em exercício, o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de Mucajaí, localizado no(a) Av. Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum
Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95] 98415-1637/98401-1277 - Mucajaí/RR -
CEP: 69.340-000 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br.

GLEIKSON FAUSTINO BEZERRA
Diretor de Gestão em exercício
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TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 

DE RORAINÓPOLIS - OFÍCIO ÚNICO 
 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

 
Expediente de 07/08/2024 
   

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

  
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525,         
incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
 
EDMILSON CELESTINO DA SILVA, de nacionalidade brasileira, Pedreiro, solteiro, natural de Impe-
ratriz/MA, domiciliado e residente na Avenida Castelo Branco, 288, Vila Nova Colina, Rorainópolis/RR, 
e  
 
MARIA MADALENA MOREIRA DE LIMA, de nacionalidade brasileira, do Lar, viúva, natural de Ta-
rauacá/AC, domiciliada e residente na Avenida Castelo Branco, 288, Vila Nova Colina, Rorainópo-
lis/RR 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Rorainópolis-RR, 02 de 
agosto de 2024. ROSILENE GOMES DE LIMA, Oficial Substituta, subscrevo e assino. 
 
 

EDITAL DE PROCLAMAS 
 

  
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525,         
incisos I, III e IV do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
 
ANTONIO JARDEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA, de nacionalidade brasileira, Serviços Gerais, sol-
teiro, natural de Santa Luzia/MA, domiciliado e residente na Avenida Antônio C Lacerda Gago, 815, 
Nova Vitória, Rorainópolis/RR, e  
 
ANA KELLREY TAVARES GOMES, de nacionalidade brasileira, Autônoma, solteira, natural de Ro-
rainópolis/RR, domiciliada e residente na Avenida Antônio C Lacerda Gago, 815, Nova Vitória, Rorai-
nópolis/RR 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Rorainópolis-RR, 02 de 
agosto de 2024. ROSILENE GOMES DE LIMA, Oficial Substituta, subscrevo e assino. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

  
Com fundamento no art. 213, § 3º, da Lei Federal nº 6.015/73, notifico os confinantes imobiliários do 
imóvel registrado na matrícula de nº 1075, do Registro de Imóveis da Comarca de Rorainópolis – RR, 
denominada “Lote n° 296”, localizado na Gleba Pad Anauá, no Município de Rorainópolis – RR, para 
se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital, acerca da pre-
tensão de Averbação do Desmembramento do imóvel supracitado. Indico, ademais, que o decurso 
do prazo sem impugnação implicará no deferimento do pedido. Elucido que certidão da matrícula e 
demais documentos apresentados podem ser solicitados na sede da Serventia Extrajudicial, locali-
zada na Rua Pedro Daniel da Silva, nº 1825, Centro - Rorainópolis – RR. 

 
Rorainópolis - RR, 07 de agosto de 2024. 

 
 

Inês Maria Viana Maraschin 
Registradora 
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